
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",3 I . I 16. DE 24 DE MARCO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACFIADO, PREFEITO DO MIJNICÍPIO DE JT]NDIAI,

ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4", $$ l" E 2". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇ,ÄO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE VENTILADOR

DE PAREDE, QUE SER,Á, INSTALADO NAACADEMIA DA SAÚDE.

REF. SOLICITAÇÃO 46I .I"INIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 775,661 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l. - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNTCÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 494,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS) NA(S)

DO'rAÇÃO(ÕES):

I4.O 1. I O.3O 1.0 I 9 I,2 I 88 PROMOCAO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
4,4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5062 MS / INCENTIVO AO PROGRAMA "ACADEMIA DA SAÚDE'

R$ 494,00

TOTAL....R$ 494,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUB TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo pIRcw DA(S) SEGUINTE(s) DOTAÇÃo(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE¡

14.01.10.30I.0I9I.2188 PROMOCÃO DAS ACOES DAS UNIDADE DEATENCÃO BÁSICA

3.3.90.30.00 MATERIALDECONSUMO
5062 MS / INCENTIVO AO PROGRAMA ''ACADEMIA DA SAÚDE"

RS 494.00

TOTAL.,,.R$ 494,00

AT{T. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

31.|612022

LUIZ DO/
MI.INICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JI.JNDIAI, AO(S) VINTE E DIA(S) ÞO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E DOIS, dTtrr" )

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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